
��Á�������� �����	
�� �������
�� 	
���� �� ��� �	 ��	���

�� ��
� � 
�
� ��� � ���	� 


�����	����
�� � � �� ������
�� �� ����

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

SUPERINTENDÊNCIA DE LEGISLAÇÃO E REGIME DISCIPLINAR

ATOS DA SUPERINTENDENTE
DE 31.01.2018

INSTAURA Processo Administrativo Disciplinar para apurar 10 (dez)
faltas consecutivas e 20 ( vinte ) faltas interpoladas, em face do ser-
vidor LUIZ CLAUDIO SOARES DA SILVA, Identidade Funcional nº
36585521, Servente, matrícula nº 5015334-5, Vínculo 1, de acordo
com o disposto no art. 52, inciso V, § 1º e VI, do Decreto-Lei nº
220/75, disciplinado pelo Regulamento aprovado pelo Decreto nº
2479/1979, com redação alterada pela Lei Complementar nº 85/96.
Processo nº E-03/008/4030/2014

INSTAURA Processo Administrativo Disciplinar, a fim de apurar 20
(vinte) faltas interpoladas em face de VELFE HOLLANDINO DE OLI-
VEIRA JUNIOR, Identidade Funcional nº 50167154, Professor Docen-
te I, Nível C, Referência 3, Vínculo, de acordo com o disposto no art.
52, inciso VI do Decreto-Lei nº 220/75, disciplinado pelo Regulamento
aprovado pelo Decreto nº 2479/1979, com redação alterada pela Lei
Complementar nº 85/96. Processo nº E-03/001/10747/2014

INSTAURA processo administrativo disciplinar, para apurar irregulari-
dades, ocorridas no âmbito da Secretaria de Estado de Educação (
SEEDUC), em face do servidor FABRICIO CARVALHAL DE ARAUJO
MARTINS, Identidade Funcional nº 42764530, Professor Docente I,
Nível D, Referência 05, matrícula nº 952591-6, Vínculo 2, conforme
pronunciamentos às fls. 03/14, 27/32 e 44, no uso da competência
delegada pela Resolução/SEPLAG nº 238, artigo 1º, inciso I, de
12/01/2010, publicada no D.O. de 13/01/2010. Processo nº E-
03/001/4014/2013.

Id: 2084484

SUBSECRETARIAS E ORGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA
SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

SUPERINTENDÊNCIA DE LEGISLAÇÃO E REGIME DISCIPLINAR

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE
DE 31.01.2018

PROCESSO Nº E-03/006.420/2011- ARQUIVE-SE o presente Proces-
so Administrativo Disciplinar instaurado para apurar irregularidades
ocorridas no âmbito da Secretaria de Estado de Educação, em face
dos servidores Ailene da Silva Gonçalves, Identidade Funcional nº
36854441, Professor Assistente de Administração Educacional II, Nível
D, Referência 09, Matrícula nº 158.647-2, Vínculo 1; Eleana Brasil de
Freitas, Identidade Funcional nº 40949257, Professor Assistente de
Administração Educacional II, Nível C, Referência 08, Matrícula n°
37.036-1, Vínculo 1-Inativo e Professor Assistente de Administração
Educacional II, Nível C, Referência 08, Matrícula n° 155.893-1, Vín-
culo 2; Rosane Mendonça Renda Costa Neves, Identidade Funcional
n° 36860743, Professor Docente II, Nível C, Referência 08, Matrícula
n° 247.791-7, Vínculo 1; Angela Augusta Bianco Leite, Identidade Fun-
cional nº 36852830, Professor Assistente de Administração Educacio-
nal I, Nível D, Referência 09, Matrícula n° 154.735-5, Vínculo 1-Ina-
tivo; Marilange Ferreira Neves do Nascimento, Identidade Funcional nº
40314847, Professor Assistente de Administração Educacional II, Nível
D, Referência 09, Matrícula n° 163.123-3, Vínculo 1-Inativo e Profes-
sor Docente II, Nível D, Referência 09, Matrícula n° 1.206.302-0, Vín-
culo 2-Inativo; Maria de Lourdes Silva Rocha, Identidade Funcional nº
40949745, Professor Docente I, Nível D, Referência 09, Matrícula n°
509.052-7, Vínculo 1-Inativo e Professor Docente I, Nível D, Referên-
cia 09, Matrícula n°. 150.893-6, Vínculo 2-Inativo; Guaracyara Lopes
Traverso, Identidade Funcional nº 40314774, Professor Docente II, Ní-
vel C, Referência 08, Matrícula n° 157.578-6, Vínculo 1-Inativo e Pro-
fessor Assistente de Administração Educacional II, Nível C, Referência
08, Matrícula n°. 241.392-2, Vínculo 2; Maria da Conceição Pinheiro
Silva, Identidade Funcional nº 36861367, Servente, Matrícula n°
271.331-1, Vínculo 1-Inativo; Janaina Silva dos Santos, Identidade
Funcional nº 40313972, Professor Docente II, Nível D, Referência 08,
Matrícula n° 5.010.700-2, Vínculo 1, e Professor Docente I, Nível D,
Referência 07, Matrícula n° 839934-7, Vínculo 2; Maria Regina dos
Santos, Identidade Funcional nº 36860379, Merendeira, Matrícula n°
248.292-0, Vínculo 1; e Carlos Alberto Luiz, Identidade Funcional nº
36851248, Agente Administrativo, Matrícula n° 5.010.404-1, Vínculo 1,
tudo conforme a fundamentação exposta no Relatório da Comissão
Processante e no Parecer desta Superintendência de Legislação e
Regime Disciplinar. Remeta-se o feito ao órgão de origem para co-
nhecimento.

PROCESSO Nº E-03/005/2807/2013 - ARQUIVE-SE, por perda de ob-
jeto, o presente Processo Administrativo Disciplinar instaurado para
apurar irregularidades ocorridas no âmbito da Secretaria de Estado de
Educação, em face das servidoras Ana Claudia Siqueira da Silva Ro-
cha Identidade Funcional nº 33423776, Professor Docente II, Nível D,
Referência 7, matrícula nº 5020210-0, Vínculo 1; Barbara da Concei-
ção Brigues da Silva, Identidade Funcional nº 34092951, Professor
Docente II, Nível A, Referência 5, matrícula nº 5009216-2, Vínculo 1;
e Francinete Lima Pereira de Oliveira, Identidade Funcional nº
34940952, Professor Docente II, Nível C, Referência 7, matrícula nº
5008334-4, Vínculo 1, tudo conforme a fundamentação exposta no
Relatório da Comissão Processante e no Parecer desta Superinten-
dência de Legislação e Regime Disciplinar. Remeta-se o feito ao ór-
gão de origem para conhecimento.

Id: 2084552

CORREGEDORIA TRIBUTÁRIA DE CONTROLE EXTERNO

ATOS DO CORREGEDOR-CHEFE

PORTARIA CTCE Nº 738 31 DE JANEIRO DE 2018

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR.

O CORREGEDOR-CHEFE DA CORREGEDORIA TRIBUTÁRIA DE
CONTROLE EXTERNO, no uso de suas atribuições que lhe confere o
art. 104 da Lei Complementar nº 69, de 19 de novembro de 1990,
com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 07 de feve-
reiro de 2003,

RESOLVE:

Art. 1º - Instaurar processo administrativo disciplinar para apuração
dos fatos mencionados no processo administrativo disciplinar nº E-
04/084/89/2017, conforme decisão do Colegiado da Corregedoria Tri-
butária de Controle Externo na 346ª Sessão, de 31 de janeiro de
2018, publicada no Diário Oficial de 02 de fevereiro de 2018.

Art. 2º - Designar os Corregedores-Auxiliares, DENISE MIRANDA
TORRES, ID. 4365326-0, LEONARDO AMARO MONTE DE ALMEIDA,
ID. 4365326-0, e CLAUDIA FALCÃO MOREIRA, ID. 4344242-0, para,
sob a presidência do primeiro, integrar a Comissão incumbida de dar
cumprimento ao disposto no art. 1º.

Art. 3º - O processo administrativo disciplinar instaurado por esta Por-
taria deverá estar concluído no prazo de 90 (noventa) dias, com a
observância do disposto no art. 68 do Decreto-Lei nº 220, de
18.7.1975, combinado com o artigo 324 do Decreto nº 2.479, de
08.03.1979.

Parágrafo Único - Os membros da Comissão deverão observar tam-
bém as disposições estabelecidas na CI CIRCULAR CTCE nº
02/2017, de 08 de agosto de 2017.

Art. 4º - Fica o Presidente da Comissão, pessoalmente, ou o Cor-
regedor-Auxiliar por ele designado, incumbido de realizar diligências
junto aos órgãos da Administração Estadual, notadamente da SEFAZ,
independentemente de expedição de ofícios, a fim de obter todas as
informações necessárias à instrução do PAD a que se refere esta
Portaria.

Parágrafo Único - Nas ausências do Presidente da Comissão Pro-
cessante, fica o segundo designado no art. 2º desta Portaria, como
seu substituto, e o Terceiro designado como substituto nas ausências
dos demais.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2018

PAULO ENRIQUE MAINIER DE OLIVEIRA
Procurador do Estado

Corregedor-Chefe

Id: 2084568

PORTARIA CTCE Nº 740 31 DE JANEIRO DE 2018

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR.

O CORREGEDOR-CHEFE DA CORREGEDORIA TRIBUTÁRIA DE
CONTROLE EXTERNO, no uso de suas atribuições que lhe confere o
art. 104 da Lei Complementar nº 69, de 19 de novembro de 1990,
com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 07 de feve-
reiro de 2003,

RESOLVE:

Art. 1º - Instaurar processo administrativo disciplinar para apuração
dos fatos mencionados no processo administrativo disciplinar nº E-
04/084/1/2018, conforme decisão do Colegiado da Corregedoria Tribu-
tária de Controle Externo na 346ª Sessão, de 31 de janeiro de 2018,
publicada no Diário Oficial de 02 de fevereiro de 2018.

Art. 2º - Designar os Corregedores-Auxiliares, DENISE MIRANDA
TORRES, ID. 4365326-0, CAMILA SILVA MELO, ID. 4387310-3, e
MONICA BEZ, ID 5006833-4, para, sob a presidência do primeiro, in-
tegrar a Comissão incumbida de dar cumprimento ao disposto no art.
1º.

Art. 3º - O processo administrativo disciplinar instaurado por esta Por-
taria deverá estar concluído no prazo de 90 (noventa) dias, com a
observância do disposto no art. 68 do Decreto-Lei nº 220, de
18.7.1975, combinado com o art. 324 do Decreto nº 2.479 de
08.03.1979.

Parágrafo Único - Os membros da Comissão deverão observar tam-
bém as disposições estabelecidas na CI CIRCULAR CTCE nº
02/2017, de 08 de agosto de 2017.

Art. 4º - Fica o Presidente da Comissão, pessoalmente, ou o Cor-
regedor-Auxiliar por ele designado, incumbido de realizar diligências
junto aos órgãos da Administração Estadual, notadamente da SEFAZ,
independentemente de expedição de ofícios, a fim de obter todas as
informações necessárias à instrução do PAD a que se refere esta
Portaria.

Parágrafo Único - Nas ausências do Presidente da Comissão Pro-
cessante, fica o segundo designado no art. 2º desta Portaria, como
seu substituto, e o Terceiro designado como substituto nas ausências
dos demais.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2018

PAULO ENRIQUE MAINIER DE OLIVEIRA
Procurador do Estado

Corregedor-Chefe

Id: 2084569

PORTARIA CTCE Nº 741 31 DE JANEIRO DE 2018

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR.

O CORREGEDOR-CHEFE DA CORREGEDORIA TRIBUTÁRIA DE
CONTROLE EXTERNO, no uso de suas atribuições que lhe confere o
art. 104 da Lei Complementar nº 69, de 19 de novembro de 1990,
com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 07 de feve-
reiro de 2003,

RESOLVE:

Art. 1º - Instaurar processo administrativo disciplinar para apuração
dos fatos mencionados no processo administrativo disciplinar nº E-
04/084/4/2018, conforme decisão do Colegiado da Corregedoria Tribu-
tária de Controle Externo na 346ª Sessão, de 31 de janeiro de 2018,
publicada no Diário Oficial de 02 de fevereiro de 2018.

Art. 2º - Designar os Corregedores-Auxiliares, BRUNO PREZOTTO LI-
MA, I.D 4427294-4, CLAUDIA FALCÃO MOREIRA, ID. 4344242-0 e
LEONARDO AMARO MONTE DE ALMEIDA, ID. 4365326-0, para, sob
a presidência do primeiro, integrarem a Comissão incumbida de dar
cumprimento ao disposto no art. 1º.

Art. 3º - O processo administrativo disciplinar instaurado por esta Por-
taria deverá estar concluído no prazo de 90 (noventa) dias, com a
observância do disposto no art. 68 do Decreto-Lei nº 220, de
18.7.1975, combinado com o art. 324 do Decreto nº 2.479 de
08.03.1979.

Parágrafo Único - Os membros da Comissão deverão observar tam-
bém as disposições estabelecidas na CI CIRCULAR CTCE nº
02/2017, de 08 de agosto de 2017.

Art. 4º - Fica o Presidente da Comissão, pessoalmente, ou o Cor-
regedor-Auxiliar por ele designado, incumbido de realizar diligências
junto aos órgãos da Administração Estadual, notadamente da SEFAZ,
independentemente de expedição de ofícios, a fim de obter todas as
informações necessárias à instrução do PAD a que se refere esta
Portaria.

Parágrafo Único - Nas ausências do Presidente da Comissão Pro-
cessante, fica o segundo designado no art. 2º desta Portaria, como
seu substituto, e o Terceiro designado como substituto nas ausências
dos demais.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2018

PAULO ENRIQUE MAINIER DE OLIVEIRA
Procurador do Estado

Corregedor-Chefe
CTCE/SEFAZ

Id: 2084570

PORTARIA CTCE Nº 742 31 DE JANEIRO DE 2018

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-
NAR.

O CORREGEDOR-CHEFE DA CORREGEDORIA TRIBUTÁRIA DE
CONTROLE EXTERNO, no uso de suas atribuições que lhe confere o
art. 104 da Lei Complementar nº 69, de 19 de novembro de 1990,
com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 07 de feve-
reiro de 2003,

RESOLVE:

Art. 1º - Instaurar processo administrativo disciplinar para apuração
dos fatos mencionados no processo administrativo disciplinar nº E-
04/084/8/2018, conforme decisão do Colegiado da Corregedoria Tribu-
tária de Controle Externo na 346ª Sessão, de 31 de janeiro de 2018,
publicada no Diário Oficial de 02 de fevereiro de 2018.

Art. 2º - Designar os Corregedores-Auxiliares, CLAUDIA FALCÃO MO-
REIRA, ID. 4344242-0, LEONARDO AMARO MONTE DE ALMEIDA,
ID. 4365326-0 e BRUNO PREZOTTO LIMA, I.D 4427294-4, para, sob
a presidência do primeiro, integrar a Comissão incumbida de dar cum-
primento ao disposto no art. 1º.

Art. 3º - O processo administrativo disciplinar instaurado por esta Por-
taria deverá estar concluído no prazo de 90 (noventa) dias, com a
observância do disposto no artigo 68 do Decreto-Lei n.º 220, de
18.7.1975, combinado com o artigo 324 do Decreto n.º 2.479 de
08.03.1979.

Parágrafo Único - Os membros da Comissão deverão observar tam-
bém as disposições estabelecidas na CI CIRCULAR CTCE nº
02/2017, de 08 de agosto de 2017.

Art. 4º - Fica o Presidente da Comissão, pessoalmente, ou o Cor-
regedor-Auxiliar por ele designado, incumbido de realizar diligências
junto aos órgãos da Administração Estadual, notadamente da SEFAZ,
independentemente de expedição de ofícios, a fim de obter todas as
informações necessárias à instrução do PAD a que se refere esta
Portaria.

Parágrafo Único - Nas ausências do Presidente da Comissão Pro-
cessante, fica o segundo designado no art. 2º desta Portaria, como
seu substituto, e o terceiro designado como substituto nas ausências
dos demais.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2018

PAULO ENRIQUE MAINIER DE OLIVEIRA
Procurador do Estado

Corregedor-Chefe

Id: 2084571

CORREGEDORIA TRIBUTÁRIA DE CONTROLE EXTERNO

ATA DA 346ª SESSÃO DO COLEGIADO DA CORREGEDORIA TRI-
BUTÁRIA DE CONTROLE EXTERNO.

No dia 31 do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito, às 14h,
reuniram-se na sede da Corregedoria Tributária de Controle Externo -
CTCE, na Rua Buenos Aires, nº 68, 4º andar, nesta Capital, os mem-
bros do Colegiado da CTCE, tendo como Presidente, o Procurador do
Estado Doutor PAULO ENRIQUE MAINIER DE OLIVEIRA, Correge-
dor-Chefe da CTCE, o Doutor EDUARDO BOTELHO KIRALYHEGY -
OAB-RJ 114.461, representante da Ordem dos Advogados do Brasil -
Seção RJ, e o Doutor GILSON DE SÁ REBELLO, representante dos
Auditores Fiscais da Receita Estadual. Aberta a sessão, o Colegiado
aprovou, por unanimidade: I) a instauração de Processo Administrativo
Disciplinar nos autos do processo n.º E-04/84/4/2018, com a finalidade
de apurar os fatos constantes no mesmo, bem como em relação a
outros fatos conexos que vierem a surgir, tendo em vista a manifes-
tação de fls. 53/63; II) a instauração de Processo Administrativo Dis-
ciplinar nos autos do processo n.º E-04/084/1/2018, com vistas a me-
lhor apuração dos fatos constantes no mesmo, bem como em relação
a outros fatos conexos que vierem a surgir, considerando as expla-
nações dispendidas na promoção de fls. 03/04, despacho de fl. 05 e
denúncia de fls. 07/12; III) a instauração de Processo Administrativo
Disciplinar, a fim de apurar, em cada um dos quatro casos, eventual
irregularidade, em razão do que consta na manifestação de fls.
289/291, constante nos autos do processo n.º E-04/084/89/2017, bem
como em relação a outros fatos conexos que vierem a surgir; IV) a
instauração de Processo Administrativo Disciplinar nos autos do pro-
cesso n.º E-04/084/08/2018, para averiguar os fatos apontados no
despacho de fls. 03/07, bem como em relação a outros fatos conexos
que vierem a surgir; V) a aplicação da pena de advertência ao ser-
vidor indiciado nos autos do processo de sindicância n.º E-
04/084/115/2017, por não ter agido com urbanidade e boa conduta no
atendimento ao público, nos termos dos incisos III e V do artigo 39 do
Decreto-Lei n.º 220/1975 e dos incisos III e V do artigo 285 do De-
creto n.º 2.479/78 c/c os artigos 41 e 48 do Decreto-Lei n.º 220/75 e
287 e 295 do Decreto n.º 2.479/79, considerando o relatório conclu-
sivo da Sindicante às fls. 51/55; VI) a aplicação da pena de suspen-
são pelo prazo de 90 (noventa) dias ao servidor indiciado nos autos
do Processo Administrativo Disciplinar n.º E-04/084/31/2016, nos ter-
mos dos artigos 41, 44, 46, inciso III, 47 caput e 50, inciso I do De-
creto-Lei n.º 220/75 e 287. 290, 292, inciso II, 293 caput, 295, pa-
rágrafo único e 296, inciso I do Decreto n.º 2479/79, por insubordi-
nação grave em serviço, desrespeitando as ordens superiores, em al-
ta voz e em brados de revolta, perante testemunhas, considerando o
relatório conclusivo da Comissão Processante às fls. 164/181; VII) em
relação ao Processo n.º E-04/133.170/2012: a) aplicação da pena de
suspensão pelo prazo de 80 (oitenta) dias ao servidor indiciado pela
violação intencional do dever funcional de zelo, nos termos do inciso
I, do artigo 93, por inobservância do disposto nos artigos, 80, incisos
I; II; e V, c/c o artigo 81, inciso III, todos da Lei Complementar n.º
69/1990, e artigo 39, incisos VII e IX, c/c o artigo 44, caput, ambos
do Decreto-Lei n.º 220/1975, estes aplicáveis por força do artigo 114
da LC/ 69/1990, por: (i) deixar de observar e aplicar as normas legais
e regulamentares, principalmente de zelar pela fiel execução dos tra-
balhos da administração fazendária do Estado e pela correta aplica-
ção da legislação tributária: por realizar fiscalização sobre empresas
sem RAF pertinente; por lavrar autos de infração com irregularidades
capazes de gerar nulidade; por deixar de realizar a devida intimação
do contribuinte; por emitir intimação relativa a um RAF gerado para
uma IE e pedir documentos de outra IE de outra pessoa jurídica; por
não fazer constar a existência de indícios de omissão de receita nos
processos em que atuou ou não ter fiscalizado ou autuado tais em-
presas, mesmo tendo adotado tais condutas em casos semelhantes; e
por ter emitido mandado de intimação, em praticamente todos os pro-
cessos analisados, exigindo mais documentos do que os necessários
para atender o motivo e o programa da ação fiscal; (ii) não se ex-
pressar de maneira clara e assertiva nas manifestações oficiais, pre-
judicando a compreensão da informação, por não esclarecer o motivo
de ter escolhido determinada data para o impedimento de empresa;
por prestar no Termo de Fiscalização informação diversa da constante
do processo correspondente; por não indicar no Termo de Fiscaliza-
ção a documentação utilizada para demonstrar a inexistência de irre-
gularidade; (iii) manter-se desatualizado com relação às instruções,
normas de serviço, legislação e tecnologias da informação pertinente
à Administração Tributária Estadual e à unidade organizacional na
qual exerce suas funções; b) desmembramento do objeto apuratório,
tendo em vista a possibilidade de apurações em separado dos fatos
relacionados às fls. 449/450 e a impossibilidade de prosseguimento da
apuração no presente momento, com base no relatório conclusivo de
fls. 362 e seguintes e o voto do Corregedor-Chefe de fls. 427/452.
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata, depois
de lida e aprovada, foi assinada pelo Corregedor-Chefe e pelos mem-
bros do Colegiado da Corregedoria Tributária de Controle Externo-CT-
CE.

PAULO ENRIQUE MAINIER DE OLIVEIRA
Corregedor - Chefe

EDUARDO BOTELHO KIRALYHEGY
Representante da OAB/RJ
GILSON DE SÁ REBELLO

Representante dos Auditores Fiscais da
Receita Estadual

Id: 2084387

CONSELHO DE CONTRIBUINTES
TERCEIRA CÂMARA

Decisões proferidas na 3.919ª Sessão Ordinária
do dia 23/01/2018

Recurso nº 69.777 - Processo nº E-04/147.365/1997 - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Interessada: CINDAM S/A. COMER-
CIAL EXPORTADORA - Relatora: Conselheira Gisela Pimenta Gade-
lha Dantas. - DECISÃO: À unanimidade de votos, foi negado provi-
mento ao Recurso de Ofício, nos termos do voto da Conselheira Re-
latora - Acórdão nº 17.186. - EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍ-
CIO. Confirmada a decisão do julgador de Primeira Instância, pelos
seus próprios motivos e fundamentos. RECURSO DE OFÍCIO DES-
PROVIDO. O prazo para recurso se inicia após a intimação pela Ins-
petoria de origem.

Recurso nº 69.717 - Processo nº E-04/043/57/2016 - Recorrente: JUN-
TA DE REVISÃO FISCAL. - Interessada: UNILEVER BRASIL LTDA. -
Relatora: Conselheira Fábia Trope de Alcantara. - DECISÃO: À una-
nimidade de votos, foi negado provimento ao Recurso de Ofício, nos
termos do voto da Conselheira Relatora - Acórdão nº 17.187. -
EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Confirmada a decisão do
julgador de Primeira Instância, pelos seus próprios motivos e funda-
mentos. RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO. O prazo para recurso
se inicia após a intimação pela Inspetoria de origem.

Recurso nº 69.718 - Processo nº E-04/043/56/2016 - Recorrente: JUN-
TA DE REVISÃO FISCAL. - Interessada: UNILEVER BRASIL LTDA. -
Relatora: Conselheira Luciana Dornelles do Espírito Santo. - DECI-
SÃO: À unanimidade de votos, foi negado provimento ao Recurso de
Ofício, nos termos do voto da Conselheira Relatora - Acórdão nº
17.188. - EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Confirmada a de-
cisão do julgador de Primeira Instância, pelos seus próprios motivos e
fundamentos. RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO. O prazo para
recurso se inicia após a intimação pela Inspetoria de origem.

Recurso nº 69.716 - Processo nº E-04/034/584/2017 - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Interessada: CASAS GUANABARA
COMESTÍVEIS LTDA. - Relatora: Conselheira Luciana Dornelles do
Espírito Santo. - DECISÃO: À unanimidade de votos, foi negado pro-
vimento ao Recurso de Ofício, nos termos do voto da Conselheira Re-
latora - Acórdão nº 17.189. - EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍ-
CIO. Confirmada a decisão do julgador de Primeira Instância, pelos
seus próprios motivos e fundamentos. RECURSO DE OFÍCIO DES-
PROVIDO.

Recurso nº 69.729 - Processo nº E-04/034/1816/2016 - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Interessada: CASAS GUANABARA
COMESTÍVEIS LTDA. - Relatora: Conselheira Luciana Dornelles do
Espírito Santo. - DECISÃO: À unanimidade de votos, foi negado pro-
vimento ao Recurso de Ofício, nos termos do voto da Conselheira Re-
latora - Acórdão nº 17.190. - EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍ-
CIO. Confirmada a decisão do julgador de Primeira Instância, pelos
seus próprios motivos e fundamentos. RECURSO DE OFÍCIO DES-
PROVIDO.

Recursos nºs 69.393, 69.408 e 69.409 - Processos nºs
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